
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010-2025
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, CONSIDERANDO a DISPENSA DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no Art. 75, II da Lei Federal Nº 14.133/21, HOMOLOGO a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2025.

Autorizo em conseqüência, a proceder-se a contratação, conforme abaixo descrito:

OBJETO: A presente dispensa de licitação visa “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LÍNGUA ESTRANGEIRA PARA OFICINAS NA EMEF ÉRICO VERÍSSIMO” para a Secretaria Municipal de Educação e Desporto de Porto Xavier/RS. 

CONTRATADA: SEM FRONTEIRAS ESCOLA DE IDIOMAS LTDA, CNPJ 54.726.178/0001-43, Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 38, Centro, Porto Xavier/RS.
VALOR CONTRATADO: R$ 52.455,00 (Cinquenta e Dois Mil, Quatrocentos e Cinquenta e Cinco Reais)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, II da Lei Federal Nº 14.133/21.

JUSTIFICATIVA: Anexa aos autos do processo de Dispensa de Licitação N° 010/2025. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto:
2028 – Manutenção de Educação Infantil em Pré-Escolas
3390 39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado. 

Porto Xavier, 13 de março de 2025.

GILBERTO DOMINGOS MENIN
Prefeito Municipal

